
TEN OEVER 

ACÓRDÃO D O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
6 de Outubro de 1993 * 

No processo C-109/91, 

que tem por objecto um pedido dirigido ao Tribunal de Justiça, nos termos do 
artigo 177.° do Tratado CEE, pelo Kantongerecht te Utrecht (Países Baixos), des
tinado a obter, no litígio pendente neste órgão jurisdicional entre 

Gerardus Cornells Ten Oever 

e 

Stichting Bedrijfspensioenfonds voor het Glazenwassers- en Schoonmaakbe
drijf, 

uma decisão a título prejudicial sobre a interpretação do artigo 119.° do Tratado 
CEE, bem como sobre a limitação dos efeitos no tempo do acórdão do Tribunal de 
Justiça de 17 de Maio de 1990, Barber (C-262/88, Colect, p. 1-1889), 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

composto por: O. Due, presidente, C. N . Kakouris, G. C. Rodríguez Iglesias, 
M. Zuleeg e J. L. Murray, presidentes de secção, G. F. Mancini, R. Joliét, F. A. 
Schockweiler, J. C. Moitinho de Almeida, F. Grévisse, M. Díez de Velasco, P. J. G. 
Kapteyn e D. A. O. Edward, juízes, 

advogado-geral: W. Van Gerven 
secretário: H. von Holstein, secretario-adjunto, e D. Louterman-Hubeau, adminis
tradora principal 

vistas as observações escritas apresentadas: 

* Lingua do processo: neerlandês. 
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— em representação de G. Ten Oever, por I. P. M. Boelens, colaborador da Stich
ting De Ombudsman, 

— em representação da Stichting Bedrijfspensioenfonds voor het 
Glazenwas s ers-en Schoonmaakbedrijf, por M. van Empel e O. W. Brouwer, 
advogados no foro de Amsterdão, 

— em representação do Governo neerlandês, por T. P. Hofstee, secretário-geral 
substituto no Ministério dos Negócios Estrangeiros, na qualidade de agente, 

— em representação do Governo do Reino Unido, por R. Caudwell, do Treasury 
Solicitor's Department, na qualidade de agente, 

— em representação do Governo alemão, por E. Röder, Regierungsdirektor no 
Ministério Federal da Economia, e C. D. Quassowski, Oberregierungsrat no 
mesmo ministério, na qualidade de agentes, 

— em representação da Comissão das Comunidades Europeias, por K. Banks e 
B. J. Drijber, membros do Serviço Jurídico, na qualidade de agentes, 

visto o relatório para audiência, 

ouvidas as alegações de G. Ten Oever, da Stichting Bedrijfspensioenfonds voor het 
Glazenwassers-en Schoonmaakbedrijf, do Governo neerlandês, representado por 
J. W. de Zwaan e T. Heukels, consultores jurídicos adjuntos no Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, na qualidade de agentes, do Governo do Reino Unido, 
representado por Sir Nicholas Lyell, QC, S. Richards e N. Paines, barristers, e por 
J. Collins, Assistant Treasury Solicitor, na qualidade de agente, do Governo alemão 
e da Comissão, na audiencia de 26 de Janeiro de 1993, 

ouvidas as conclusões do advogado-geral apresentadas na audiencia de 28 de Abril 
de 1993, 

profere o presente 
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Acórdão 

1 Por decisão de 28 de Março de 1991, entrada no Tribunal de Justiça em 9 de Abril 
seguinte, o Kantongerecht te Utrecht (Países Baixos) colocou, nos termos do artigo 
177.° do Tratado CEE, duas questões prejudiciais sobre a interpretação do artigo 
119.° do mesmo Tratado quanto a uma pensão de sobrevivência prevista por um 
regime profissional de pensões e sobre a interpretação do acórdão do Tribunal de 
Justiça de 17 de Maio de 1990, Barber (C-262/88, Colect., p. 1-1889), quanto à 
limitação dos seus efeitos no tempo. 

2 Estas questões foram suscitadas no âmbito de um litígio que opõe G. Ten Oever à 
Stichting Bedrijfspensioenfonds voor het Glazenwassers-en Schoonmaakbedrijf (a 
seguir «fundo de pensões») quanto à atribuição de uma pensão de viúvo. 

3 Até ao seu falecimento, em 13 de Outubro de 1988, a esposa de G. Ten Oever fazia 
parte de um regime profissional de pensões, financiado pelos empregadores e pelos 
trabalhadores. Nessa aluíra, o referido regime previa uma pensão de sobrevivência 
apenas em benefício das viúvas. Só em 1 de Janeiro de 1989 é que este direito foi 
tornado extensivo aos viúvos. 

4 Após o falecimento da sua esposa, G. Ten Oever solicitou a atribuição de uma 
pensão de viúvo. Esta foi-lhe recusada pelo fundo de pensões, porque a mesma não 
era prevista pelo regime no momento do falecimento da esposa de G. Ten Oever. 
Por outro lado, em resposta ao argumento de G. Ten Oever, que se baseava no 
acórdão Barber, já referido, para sustentar que a pensão solicitada devia ser consi
derada uma remuneração na acepção do artigo 119.° do Tratado e que, em conse
quência, não era admissível qualquer discriminação entre homens e mulheres, o 
fundo de pensões retorquiu que este acórdão tinha sido proferido posteriormente 
ao falecimento da esposa de G. Ten Oever e que os seus efeitos tinham sido limi
tados no tempo. 

5 G. Ten Oever submeteu o assunto à apreciação do Kantongerecht te Utrecht para 
que fosse declarado que o fundo de pensões era obrigado a atribuir-lhe a pensão 
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em causa, o qual decidiu suspender a instância e colocar ao Tribunal de Justiça as 
seguintes questões prejudiciais: 

«1) Deve considerar-se que as prestações pagas aos sucessores nos termos de um 
regime complementar (como no caso dos autos, o pagamento de uma pensão 
de sobrevivência) constituem uma 'remuneração' na acepção do artigo 119.° do 
Tratado CEE ou uma das 'regalias' referidas nesse mesmo artigo? 

2) Em caso de resposta afirmativa à questão 1, o artigo 119.° do Tratado CEE é 
aplicável ao demandante de tal modo que ele pode ter direito ao pagamento de 
uma pensão de sobrevivência: 

a) com efeitos a partir da data do falecimento da sua esposa (13 de Outubro de 
1988)? 

b) com efeitos a partir do acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de Maio de 
1990? 

c) de nenhum modo já que a esposa do demandante faleceu antes de 17 de 
Maio de 1990?» 

6 Para uma exposição mais ampla dos factos do litígio no processo principal, da tra
mitação processual, bem como das observações escritas apresentadas ao Tribunal 
de Justiça, remete-se para o relatório para audiência. Estes elementos dos autos só 
serão adiante retomados na medida necessária à fundamentação da decisão do Tri
bunal de Justiça. 

Quanto à primeira questão 

7 Através da sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pretende saber se 
uma pensão de sobrevivência, como a do caso concreto, é abrangida pelo conceito 
de remuneração na acepção do artigo 119.° do Tratado, com a consequência de que 
estaria sujeita à proibição de discriminação consagrada por esta disposição. 
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8 Segundo jurisprudencia assente, o conceito de remuneração, constante do segundo 
parágrafo do artigo 119.°, inclui todas as regalias pecuniárias ou em espécie, actuais 
ou futuras, desde que pagas, ainda que indirectamente, pela entidade patronal ao 
trabalhador em razão do emprego deste último. A circunstância de determinadas 
prestações serem pagas após a cessação da relação de trabalho não exclui a possi
bilidade de as mesmas terem a natureza de remuneração na acepção do artigo 119.° 
(v., em especial, acórdão Barber, já referido, n.° 12). 

9 Em contrapartida, o conceito de remuneração definido deste modo, não pode 
abranger os regimes ou prestações de segurança social como, por exemplo, as pen
sões de reforma, directamente regulados pela lei, com exclusão de qualquer ele
mento de concertação no seio da empresa ou do ramo profissional interessado, 
obrigatoriamente aplicáveis a categorias gerais de trabalhadores. Com efeito, estes 
regimes garantem aos trabalhadores o benefício de um sistema legal para cujo 
financiamento os trabalhadores, os empregadores e, eventualmente, os poderes 
públicos contribuem numa medida que é menos função da relação de emprego 
entre empregador e trabalhador do que de considerações de política social (acórdão 
de 25 de Maio de 1971, Defrenne, 80/70, Colect., p. 161, n.os 7 e 8). 

10 Na ocorrência, resulta dos autos que as disposições do regime de pensões em causa 
não foram fixadas directamente pela lei, sendo o resultado de uma concertação 
entre parceiros sociais, tendo-se os poderes públicos limitado, a pedido das orga
nizações patronais e sindicais consideradas representativas, a declarar o regime 
obrigatório para a globalidade do sector profissional. 

1 1 Além disso, é indiscutível que este regime de pensões é exclusivamente financiado 
pelos trabalhadores e empregadores do sector em causa, com exclusão de qualquer 
intervenção financeira pública. 

12 Daqui resulta que a pensão de sobrevivência controvertida cai no âmbito de apli
cação do artigo 119.° do Tratado. 
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13 Esta interpretação não é afectada pelo facto de a pensão de sobrevivência, por defi
nição, não ser paga ao trabalhador, mas ao seu superstite. Convém sublinhar, com 
efeito, que o direito a tal prestação é uma regalia que tem a sua origem na inscrição 
no regime do cônjuge do supérstite, de modo que a pensão é atribuída a este 
último no âmbito da relação de emprego entre o empregador e o referido cônjuge 
e é-lhe paga em razão do emprego deste último. 

14 Há assim que responder à primeira questão prejudicial que a pensão de sobrevivên
cia prevista por um regime profissional de pensões, com as características do que 
está em causa no processo principal, cai no âmbito de aplicação do artigo 119.° do 
Tratado. 

Quanto à segunda questão 

15 Através da segunda questão, pede-se essencialmente ao Tribunal de Justiça que se 
pronuncie sobre o alcance exacto da limitação dos efeitos no tempo do acórdão 
Barber, já referido. 

1 6 Basta salientar a este respeito que a referida limitação foi decidida no contexto pre
ciso de prestações (em especial, de pensões) previstas por regimes profissionais pri
vados, que foram qualificadas de remuneração na acepção do artigo 119.° do Tra
tado. 

17 Esta decisão tinha em atenção a especificidade desta forma de remuneração, con
sistente numa dissociação temporal entre a constituição do direito à pensão, que se 
realiza progressivamente ao longo da carreira do trabalhador, e o pagamento efec
tivo da prestação, que é, em contrapartida, diferido até uma idade determinada. 
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18 O Tribunal de Justiça tomou igualmente em consideração as características dos 
mecanismos financeiros das pensões profissionais e portanto as relações contabilís
ticas existentes em cada caso especial entre as quotizações periódicas e os montan
tes futuros a pagar. 

19 Atendendo igualmente às razões que justificaram a limitação dos efeitos no tempo 
do acórdão Barber, como indicadas no seu n.° 44, há que esclarecer que a igualdade 
de tratamento em matéria de pensões profissionais só pode ser invocada em relação 
às prestações devidas ao abrigo de períodos de emprego posteriores a 17 de Maio 
de 1990, data do acórdão, sem prejuízo da excepção prevista em favor dos traba
lhadores ou dos seus sucessores que tenham, antes dessa data, intentado uma acção 
judicial ou apresentado, nos termos do direito nacional aplicável, uma reclamação 
equivalente. 

20 Assim, há que responder à segunda questão prejudicial que, por força do acórdão 
de 17 de Maio de 1990, C-262/88, Barber, o efeito directo do artigo 119.° do Tra
tado só pode ser invocado, a fim de exigir a igualdade de tratamento em matéria de 
pensões profissionais, em relação às prestações devidas ao abrigo de períodos de 
emprego posteriores a 17 de Maio de 1990, sem prejuízo da excepção prevista em 
favor dos trabalhadores ou dos seus sucessores que tenham, antes dessa data, inten
tado uma acção judicial ou apresentado, nos termos do direito nacional aplicável, 
uma reclamação equivalente. 

Quanto às despesas 

21 As despesas efectuadas pelos Governos neerlandês, alemão e do Reino Unido, e 
pela Comissão das Comunidades Europeias, que apresentaram observações ao Tri
bunal, não são reembolsáveis. Revestindo o processo, quanto às partes na causa 
principal, a natureza de incidente suscitado perante o órgão jurisdicional nacional, 
compete a este decidir quanto às despesas. 
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Pelos fundamentos expostos, 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

pronunciando-se sobre as questões submetidas pelo Kantongerecht te Utrecht, por 
decisão de 28 de Março de 1991, declara: 

1) A pensão de sobrevivência prevista por um regime profissional de pensões, 
com as características do que está em causa no processo principal, cai no 
âmbito de aplicação do artigo 119.° do Tratado CEE. 

2) Por força do acórdão de 17 de Maio de 1990, C-262/88, Barber, o efeito 
directo do artigo 119.° do Tratado só pode ser invocado, a fim de exigir a 
igualdade de tratamento em matéria de pensões profissionais, em relação às 
prestações devidas ao abrigo de períodos de emprego posteriores a 17 de 
Maio de 1990, sem prejuízo da excepção prevista em favor dos trabalhado
res ou dos seus sucessores que tenham, antes dessa data, intentado uma 
acção judicial ou apresentado, nos termos do direito nacional aplicável, 
uma reclamação equivalente. 

Due Kakouris Rodríguez Iglesias Zuleeg Murray 

Mancini Joliét Schockweiler Moitinho de Almeida 

Grévisse Díez de Velasco Kapteyn Edward 

Proferido em audiência pública no Luxemburgo, em 6 de Outubro de 1993. 

O secretário 

J. G. Giraud 

O presidente 

O. Due 
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